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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Maria Anita Pereira, JME-
0136-8, 08 (oito) dias, nos períodos de 12 a 15/04/2016 e de 26 a 29/04/2016. 
 
- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pela servidora Ana Maria Ribeiro Abdo, 
JME-0098-1, 10 (dez) dias, a partir de 06/04/2016. 
 
- licença saúde requerida pela servidora Priscilla Salviano Gontijo Silva, JME-0421-9, 15 (quinze) dias, a 
partir de 20/04/2016. 
 
- licença saúde requerida pela servidora Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos, JME-0399-9, 02 (dois) 
dias, em 18 e 19/04/2016. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 28/2016 - CJM 

 
Designa magistrada para plantão judiciário, 
no âmbito da Primeira Instância da Justiça 
Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão 
da Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ;  
 
Resolve:  

 
Art. 1º Fica designada a Juíza de Direito Titular do Juízo Militar, DANIELA DE FREITAS MARQUES, para 
atuar como plantonista na Primeira Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 
18 horas do dia 09/05/2016 às 8h do dia 16/05/2016, tendo como telefone móvel para contato o de 
número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar a magistrada plantonista, fica designado o servidor Leonardo Luiz do Prado, jme 
0422-7   
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 02 de maio de 2016. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
56845MG => 9; 57688MG => 7; 57887MG => 5, 6; 69315MG => 8; 78201MG => 5, 6; 90720MG => 2, 3; 
106073MG => 9, 10; 113978MG => 7; 115148MG => 11; 121096MG => 1; 121752MG => 7; 123770MG 
=> 7; 123799MG => 4; 124631MG => 9; 129275MG => 13; 130054MG => 11; 134828MG => 4; 
136307MG => 5, 6; 136767MG => 13; 138444MG => 8; 152457MG => 2; 157460MG => 12; 157818MG 
=> 3;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0000420-25.2016.9.13.0001 
Réu: Gilberto Ferreira Rocha => Audiência Leitura de Sentença designada para o dia 12/05/2016, às 
13:30 horas. Adv.: Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
2 - 0000637-73.2013.9.13.0001 
Réu: Duelder Rossi Guerra => Decretada extinta a punibilidade do militar 3º Sgt PM Duelder Rossi 
Guerra, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Ivan Marcos 
Pegnolate Goncalves.  
 
3 - 0001572-45.2015.9.13.0001 
Réu: Leandro Leite de Moura => Vista à Defesa da mídia juntada pelo Ministério Público às fls. 146 dos 
autos. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, Thiago Francisco Lima.  
 
4 - 0001854-20.2014.9.13.0001 
Réu: Ederson de Oliveira Alves => Vista à defesa do retorno da carta precatória expedida para a Comarca 
de Brumadinho/MG. Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Leandro Teixeira Vieira.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0002110-91.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Domingos Savio Ferreira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determino a abertura de vista 
ao Autor para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestar-se acerca da documentação apresentada às fls. 
169/170. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 
6 - 0002111-76.2013.9.13.0002 
Autor: 3º Sgt Domingos Savio Ferreira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determino a abertura de vista 
ao Autor para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestar-se acerca da documentação apresentada às fls. 
220/221. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Canabrava Turra.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

7 - 0000218-16.2014.9.13.0002 
Réu: Joao Raimundo Rosa, Samuel de Matos Freitas => Extinta a punibilidade por cumprimento da 
supensão condicional do processo com fundamento no artigo 89 da lei 9099/95. Adv.: Domingos Savio 
dos Santos, Lourival Ramos de Sousa, Silvana Lourenco Lobo, Washington Seara de Freitas.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
8 - 0000024-42.2016.9.13.0003 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Indiciado/Investigado: Jair Rodrigues, Rodolfo de Matos Gomes => Audiência de Transação Penal 
designada para o dia 26/05/2016, às 15H40. Adv.: Franklin Jose de Moura, Leticia Barra Vieira.  
 
9 - 0000174-57.2015.9.13.0003 
Réu: Joaquim Fernando de Oliveira => Audiência de Interrogatório do acusado designada para o dia 
11/08/2016, às 13H30. Adv.: Denis Provenzani de Almeida, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
10 - 0000511-46.2015.9.13.0003 
Réu: Pablo Diego Fernandes Ribeiro => Vista à Defesa de fls. 94 e seguintes. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
11 - 0001524-80.2015.9.13.0003 
Réu: Claudiney Augusto Ferreira => Audiência de Interrogatório/Inquirição de testemunhas redesignada 
para o dia 31/05/2016, às 15H00. Adv.: Rafael Stelmo Conforte.  
 
Réu: Diego Felipe Cardozo Bento => Audiência de Interrogatório/Inquirição de testemunhas redesignada 
para o dia 31/05/2016, às 15H00. Adv.: Rafael Stelmo Conforte.  
 
Réu: Jose Eduardo de Medeiros => Audiência de Interrogatório/Inquirição de testemunhas redesignada 
para o dia 31/05/2016, às 15H00. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
 
12 - 0001997-72.2015.9.13.0001 
Réu: Edigar de Carvalho => Carta Precatória da comarca de Manhuaçu/MG distribuída sob o número 
0037310-29.2016.8.13.00394. Adv.: Moacir de Paula Guerra Filho.  
 
13 - 0006913-51.2012.9.13.0003 
Réu: Osmar Cerqueira Leite => Vista a defesa dos documentos juntados de fls 280 e seguintes. Adv.: 
Camila Gomes Duarte Mattos Cerqueira, Michell Wilton Santos Vieira.  
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